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CODER – COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 

RONDONÓPOLIS 

 

Resolução nº 116 de 23 de setembro de 2021. 

Dispõe sobre alteração do organograma da CODER, com a 

criação do Núcleo de Estudo Técnico Preliminar e Termo 

de Referência, para atender as necessidades da Companhia 

de Desenvolvimento de Rondonópolis. 

 

 

O senhor ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA e 

DARCIADAIANY DOS SANTOS PAES, respectivamente, Diretor Presidente e Diretora 

Administrativa e Financeira da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 

RONDONÓPOLIS - CODER, no uso das atribuições legais e regulamentares, 

considerando o disposto no artigo 173 § 1º, I e II e artigo 37, II, da Constituição Federal c/c 

artigo 13 do Estatuto Social, demais normas aplicáveis e conforme Ata n° 002/2021 da 

Assembleia Geral Extraordinária, realizada na data de 08/09/2021, aonde foi deliberado em 

seu item 02, a autonomia do Diretor Presidente para criar, extinguir e alterar os cargos do 

organograma da CODER, resolvem: 

 

Art. 1º - Criar o Núcleo de Estudo Técnico Preliminar – E. T. P. e Termo de Referência, 

com objetivo de readequar o corpo administrativo da CODER, havendo sua devida inserção 

no Organograma da Companhia.  

§ 1° - Instituir o cargo de Gerente de Núcleo de Estudo Técnico Preliminar – E. T. P. e Termo 

de Referência, que ocupará cargo em comissão, com suas devidas atribuições: 

I – Assegurar a viabilidade técnica das contratações de produtos e serviços realizadas pela 

Companhia; embasar o Termo de Referência ou Projeto Básico, com a forma de 

planejamento das contratações públicas; evidenciar a real necessidade ou problema a ser 

suprido/superado no âmbito das contratações públicas; contribuir para otimizar o uso dos 

recursos públicos; planejar corretamente a condição dos certames e gestão dos futuros 

contratos e demais atribuições concernentes ao cargo.  

 

Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Dê-se ciência, publique-se, arquive-se. 

 

Rondonópolis – MT, 23 de setembro de 2021. 

 

 

   Argemiro José Ferreira de Souza                                    Darciadaiany dos Santos Paes 

      Diretor Presidente                                          Diretora Administrativa e Financeira 
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